
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 32.206 - RS 
(2010/0091612-3)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : AYRTON BERNARDES CARVALHO 
ADVOGADO : ADEMIR CANALI FERREIRA E OUTRO(S) - RS006965 
AGRAVADO  : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : ANNE PIZZATO PERROT E OUTRO(S) - RS047384 
INTERES.  : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
 

  

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. NOTÁRIOS E 
REGISTRADORES. VINCULAÇÃO A REGIME 
PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem firme entendimento de que 
não é possível a vinculação dos notários e registradores a regime 
previdenciário próprio dos servidores públicos, porquanto a 
equiparação a servidores públicos, ocorrida antes da EC 20/1998, 
diz respeito, apenas, às regras para a aposentadoria compulsória, 
não havendo falar em direito adquirido. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de Faria, Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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